
Declaração de Enquadramento da Intervenção nas Resoluções SEMA/PR quanto a 
Dispensa de Manifestação do Órgão do Meio Ambiente Estadual 

 

 
 
Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

Programa: APOIO A PROJETOS E OBRAS DE REABILITAÇÃO 

Nº do Contrato: 1077330-71/2021 

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: 

REVITALIZAÇÃO DO LAGO MUNICIPAL ARNALDO WENTZ DE MORAES 

 

Declaro sob as penas da lei que a intervenção detalhada e objeto do contrato de repasse acima 

referenciado, enquadra-se no § 11 do Art. 1º, da Resolução SEMA n° 051/2009, uma vez que o 

empreendimento/atividade é de pequeno porte e possui baixo potencial poluidor/degradador. 

 
Declaro ainda que a intervenção acima detalhada não possui restrições ambientais do ponto de 

vista da legislação Municipal. 

 

Coronel Vivida, 18 de janeiro de 2021 

  

 

 

_____________________________________ 
Anderson Manique Barreto 

Prefeito(a) Municipal 
 
 
 
 

________________________________ 
Hulyan Bolsoni Minosso 
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